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Atenção: Este manual é meramente ilustrativo. É de inteira responsabilidade do(a)
docente e discente o preenchimento e a veracidade das informações prestadas.

É recomendada a utilização do navegador Firefox

Manual de envio 
do relatório parcial

Fluxos para:

1.  Envio do relatório parcial pelo(a) estudante
2.  Emissão de parecer do relatório pelo(a) docente orientador 
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Discente e Docente - Manual de envio do relatório parcial

UFPE  -  SIGAA  -  Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

O período de envio dos relatórios parciais está
definido no cronograma dos editais vigentes.

O prazo para envio do relatório pelo(a)
estudante e para emissão do parecer pelo(a)
orientador é o mesmo: de 15/02 a 15/03. 

É importante que o(a) estudante envie o
relatório parcial antes do dia 15/03 para que
o(a) orientador possa emitir o parecer até o dia
15/03.

Estudantes do PIBIC-EM também devem
submeter o relatório parcial pelo Sigaa.

Este manual está dividido em dois fluxos:
Fluxo 1: Envio do relatório parcial pelo(a)
estudante (págs 4 a 6)
Fluxo 2: Emissão do parecer do relatório
pelo(a) docente orientador (págs 7 a 9)



FLUXO 1 - Envio do relatório parcial pelo(a) estudante
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1. O(a) estudante deve acessar o SIGAA com seu login e senha e
clicar em:
Pesquisa → Relatórios de iniciação científica → Relatórios
parciais → Enviar

2. Localize o seu plano de trabalho e clique no ícone verde
(enviar relatório parcial)



FLUXO 1 - Envio do relatório parcial pelo(a) estudante
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3. O(a) estudante deve preencher todos os campos obrigatórios. 
NÃO É NECESSÁRIO ANEXAR NADA.

          ATENÇÃO:

A opção “Apenas Gravar (Rascunho)” não envia e permite
que o(a) estudante realize modificações no conteúdo; 
A opção “Gravar e Enviar” envia o relatório e não permite
edição posterior.

CAMPO 1 CAMPO 2 CAMPO 3 CAMPO 4



FLUXO 1 - Envio do relatório parcial pelo(a) estudante
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             ATENÇÃO:

O(a) estudante deve avisar ao(a) docente orientador que o
relatório foi enviado para que este(a) possa emitir o parecer.

Nas páginas seguintes, mostraremos o fluxo para a emissão do
parecer pelo(a) orientador.

4. Após o envio do relatório, o sistema exibirá a tela abaixo:



FLUXO 2 - Emissão do parecer pelo(a) orientador
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2. O sistema irá apresentar os planos de trabalho ativos.
Clique em Visualizar Relatório para verificar as informações
inseridas pelo(a) estudante.

1. Para emitir o parecer, o(a) docente orientador deve entrar
em seu perfil no SIGAA e clicar em:
Portal do docente → Pesquisa → Relatórios de iniciação
científica → Relatórios parciais → Consultar/Emitir parecer

3. Em seguida, volte à tela anterior para emitir o parecer.



FLUXO 2 - Emissão do parecer pelo(a) orientador
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4.  Clique em emitir parecer.

5.  Atribua as notas, inclua o comentário/justificativa e clique
em Emitir Parecer no final da tela.

Observação: No campo do comentário/justificativa, recomenda-se
escrever sobre o andamento da pesquisa, apontando barreiras e
facilitadores, assim como uma avaliação geral da qualidade do
relatório produzido pelo estudante e o desempenho do mesmo no
primeiro semestre do projeto.



FLUXO 2 - Emissão do parecer pelo(a) orientador
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6.  O sistema exibirá a tela abaixo:

Observação: O parecer (notas + comentário/justificativa) pode
ser alterado pelo(a) docente até o fim do prazo estabelecido
no cronograma. Basta seguir os passos indicados anteriormente
e clicar em emitir parecer.
 
Após o fim do prazo, não é mais possível fazer alterações.


